
   
 
 

 
comtaxnews@comtax.com.br 11 3848-9582 www.comtax.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   
 
 

 
comtaxnews@comtax.com.br 11 3848-9582 www.comtax.com.br 

ATUALIZAÇÕES FEDERAIS 

Empregadores têm até o dia 29 para enviarem informe de rendimentos  

Os empregadores têm até o dia 29 de fevereiro para enviar aos funcionários o informe 
com os rendimentos referentes a 2023. O prazo também vale para bancos e corretoras de 
valores, que devem disponibilizar o documento referente aos rendimentos de aplicações 
financeiras aos seus clientes. A disponibilização dos informes de rendimentos é 
obrigatória e pode ser feita pelo correio ou na forma digital, por e-mail, internet ou intranet.

 

Os informes são necessários para preencher a declaração de Imposto de Renda da 
Pessoa Física 2024 (IRPF). Este ano, o período de entrega das declarações do Imposto 
de Renda, sem multa, vai de 15 de março a 31 de maio. 

Entre as informações contidas nos informes de rendimentos estão o total dos rendimentos 
tributáveis, a exemplo dos salários; os descontos do Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS); os rendimentos tributáveis exclusivamente na fonte, como o 13º salário; imposto 
de renda retido na fonte, se houver; eventuais rendimentos isentos, como venda das 
férias e descontos; e despesas com plano de saúde ou odontológico coletivo, se houver. 

A declaração do IRPF é obrigatória para quem recebeu rendimentos tributáveis acima de 
dois salários mínimos. A nova tabela foi publicada em uma medida provisória no dia 6, e 
alterou a primeira faixa da tabela progressiva mensal, com elevação do limite de aplicação 
da alíquota zero, que passou de R$ 2.112 para R$ 2.259,20. 

O contribuinte com rendimentos de até R$ 2.824 mensais será beneficiado com a isenção 
porque, em razão do desconto simplificado de R$ 564,80, que resulta em uma base 
cálculo mensal de R$ 2.259,20, o mesmo limite máximo da faixa de alíquota zero da nova 
tabela. 

A Receita orienta o contribuinte a guardar os informes de rendimentos por, no mínimo, 5 
anos, contados a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao do processamento da 
declaração. A regra também vale para os demais documentos que servem para 
comprovar as informações prestadas na declaração. 

 

Fonte: Agência Brasil 
 

Projeto muda forma de cálculo de impostos sobre imóveis e veículos  

 

O Projeto de Lei Complementar (PLP) 85/23 determina que a base de cálculo do IPTU e 
do IPVA será o valor de mercado do bem (imóvel ou móvel). O texto, em tramitação na 
Câmara dos Deputados, altera o Código Tributário Nacional. 

O código considera hoje que a base de cálculo dos dois impostos, sobre os quais incide 
uma alíquota, é o valor venal, estimativa de preço realizada pelo poder público para a 
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propriedade. Segundo o autor do projeto, deputado José Medeiros (PL-MT), essa regra 
prejudica os contribuintes. 

Ele afirma que o valor venal é definido a partir de critérios sujeitos à “ingerência 
excessiva” das autoridades. “A legislação confere aos entes federativos uma margem 
demasiadamente larga para definição da base tributável, o que tem possibilitado a 
exigência de tributos superiores aos valores efetivos dos bens”, disse Medeiros. 

Regras 

O projeto prevê ainda: 

- a base de cálculo do IPTU não poderá ser aumentada, com base em índices de custo de 
vida, sob justificativa de reajuste genérico; 

- o município poderá usar dados dos registros de imóveis ou o valor venal, mas a base de 
cálculo do IPTU será limitada a 75% do valor encontrado; 

- no caso do IPVA, o estado poderá usar tabelas de mercado, como a Fipe, mas a base 
de cálculo também será reduzida (entre 10% e 20%). 

Próximos passos 

O PLP 85/23 será analisado pelas comissões de Finanças e Tributação; e de Constituição 
e Justiça e de Cidadania (CCJ). Depois seguirá para o Plenário da Câmara. 

- Conheça a tramitação de projetos de lei complementar 

 

Fonte: Agência Câmara dos Deputados 
 

Projeto permite que empresas optem pelo Simples Nacional em janeiro e 
em julho 

O Projeto de Lei Complementar (PLP) 228/23 permite que o empresário possa optar pelo 
Simples Nacional nos meses de janeiro e de julho de cada ano. O texto, em análise na 
Câmara dos Deputados, altera o Estatuto da Micro e Pequena Empresa. 

A iniciativa foi apresentada pela Comissão de Legislação Participativa (CLP), que aprovou 
uma sugestão do Sindicato da Micro e Pequena Indústria do Estado de São Paulo. 
Atualmente, a opção pelo Simples Nacional só pode ser feita em janeiro. 

“A possibilidade de a adesão ao Simples Nacional ocorrer em outro momento além de 
janeiro é objeto de atual e ativa discussão”, lembrou o relator na CLP, deputado Aureo 
Ribeiro (Solidariedade-RJ). 

O Simples Nacional é um regime tributário diferenciado para micro e pequenas empresas. 
Consiste na apuração unificada de tributos, com alíquota variável de 4,0% a 17,42% sobre 
a receita bruta e conforme a atividade e o faturamento. 

Tramitação 

O projeto será analisado pelas comissões de Indústria, Comércio e Serviços; de Finanças 
e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. Depois seguirá para o Plenário. 

https://www.camara.leg.br/noticias/606442-conheca-a-tramitacao-de-projetos-de-lei-complementar/
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- Conheça a tramitação de projetos de lei complementar 

 

Fonte: Agência Câmara dos Deputados 

 

Domicílio Eletrônico: edital para empresas se cadastrarem está aberto  

O Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) informa que o edital nº. 01/2024, da Secretaria 
de Inspeção do Trabalho (SIT), com os prazos para que todos os empregadores se 
cadastrem no sistema Domicílio Eletrônico Trabalhista (DET), já está aberto. As empresas 
devem realizar o cadastro mesmo que não possuam atualmente empregados registrados. 

O DET permitirá a interação eletrônica entre os auditores-fiscais do trabalho e os 
empregadores, nos diversos processos necessários à operacionalização das questões 
trabalhistas. Por meio da plataforma, criada pelo MTE, os empregadores terão ciência de 
quaisquer atos administrativos, ações fiscais, intimações e avisos em geral, por meio da 
digitalização de serviços, a fim de elevar a segurança e a transparência das informações 
transmitidas e reduzir a duração do processo e os custos operacionais. 

É também por meio do novo sistema que será feito o recebimento de documentação 
eletrônica exigida do empregador no curso das ações fiscais, conforme estabelecido 
no Decreto nº. 11.905, de 30 de janeiro de 2024. 

Cronograma 

A partir do dia 1º de março deste ano, já será exigido o uso do DET aos empregadores e 
entidades dos grupos 1 e 2 do eSocial, conforme cronograma trazido no Edital SIT nº. 
01/2024. Já para os que estão elencados nos grupos 3 e 4 do eSocial e para os 
empregadores domésticos, o prazo tem início no dia 1º de maio. 

As comunicações eletrônicas de que trata o parágrafo 1º do art. 628-A, da CLT, 
dispensarão a publicação das comunicações em Diário Oficial da União e o seu envio por 
via postal, sendo consideradas pessoais para todos os efeitos legais. 

O acesso ao DET é on-line e pode ser acessado em qualquer sistema operacional, sem 
necessidade de instalação, usando apenas um navegador Web com internet e 
autenticação via Login da conta gov.br. 

A ausência de consulta das comunicações eletrônicas por parte do empregador, no prazo 
regulamentar, irá configurar ciência tácita, sendo essencial que todos os empregadores 
acessem o DET e atualizem seus cadastros. Para mais informações é possível acessar o 
site:  det.sit.trabalho.gov.br e o manual do DET pelo link: det.sit.trabalho.gov.br/manual. 

 

Fonte: Ministério do Trabalho e Emprego 


